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PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELIIOS I)E

AR-CONDICIONADO E DEMAIS EQUIPAMENTOS

DE REFRIGERAÇÃO CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS

NESTE EDI'T'AL E SEUS ANEXOS.

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: I)ia 30/03/2026.

VALOR TOTAL I)A CONTRATAÇÃO: R$
3.908.958,90 (três milhões novecentos e oito mil

novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECIIADO

PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARAI)AS. NÃO

ANO: 2026
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1766/2026 - SEMS

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município ele Timon -
MA, por sua Comissão Permanente de Licitação, realizara licitação, para registro de
preços, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento
menor preço, nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, cio Decreto n°
11.462, de 31 de março de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar
n° 123/06 e 147/2014, e demais legislação aplicável a espécie, sob as condições
estabelecidas neste ato convocatório e anexos.

Os trabalhos serio conduzidos por servidor desinado, denominado Agente dc
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica
www.11r)t't r'e,irnnr nr hI '; s. ('prol. Ir. O servidlor conduzirá todo o procedimento
conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações cio objeto descritas neste instrumento
e as constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui
estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS

DATA UF, INICIO DAS
DIA 13/03/2026 (IIORÁRIO DI; BRASÍLIA).

PROPOSTAS:

DATA E 110RA LIMITE 2311 59MIN DO DIA 25/03/2026 (IIORÁRIO DE
PARA IMPUGNAÇÃO: I3RASÍLIA).
DATA FINAL DAS

I)IA 30/03/2026 (HORÁRIO D1: BRASÍLIA).
PROPOSTAS:

DATA DI; A131:R'I'URA DAS
1011 40MIN DO DIA 30/03/2026 (IIORARIO Dli

PROPOSTAS - SESSÃO
BRASÍLIA).PÚBLICA:

LOCAL: \v \\ . )rtaRkc&)t??prasnuNic .(c)n? iw

MODO Dr DISPUTA: ABERTO I? FECIIADO

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o REGISTRO )IE PREÇOS REGISTRO I)E
PREÇOS VISANI)O A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI'LAI)A
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUAI)OS DF, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO E

DEMAIS EQUIPAMENTOS DF. REFRIGERAÇÃO CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS.

LI. A licitação será em GRUPOS/LOTES, formado por um ou mais itens, conforme
tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante, apresentar sua proposta
com base no valor global do lote, observando os valores unitários refercnciais
indicados na planilha do Termo dc Referência.

1.2. O critério ele julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especilïcações do objeto.
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2. DO REGISTRO DL PREÇOS.

2.1. As regras referentes ao órgão gcrcnciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LIEI'i'AÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAI, 1)E COMPRAS PUDLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
cm seu nome, assume como firmes e verdadeiras SUíl5 propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade cio provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou a(luCICS se
tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

3.5. Conforme PARECER n° 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo
DESPACIIO 1)E APROVAÇÃO n° 00006/2023/SG1'P/CGU/AGU, será concedido

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mlcroemprcendcdor
individual - MI I, nos limites previstos cia Lei Complementar n° 123, de 2006 e cio
Decreto n° S.53S, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1.Aduelc que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.Autor cio anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa lisica
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto Seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo cia licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência dc sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.Aqucle que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com cíirigente cio órgào ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão cio contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos cia Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.1'essoa lisica ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação cio
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
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escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.6.10. Não poderá patlicipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos cia legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1° do art. 9° cia Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, I►sica ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores cio projeto as empresas integrantes cio mesmo grupo
econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e cio projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

3.11. Fm licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agôncia oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol ele pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônca nos termos cia Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe dc apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO I)A PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 1)E
HABILITAÇÃO.
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o respectivo descritivo cio objeto, o preço ou o percentual dc desconto,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos dc habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.

4.4. No cadastramento cia proposta inicial, o licitante declarará, cm campo próprio
cio sistema, que:
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4.4.1. Est í ciente e concorda cone is condi4C)cs contida; no C(Iit,II c ,cus anexos. hclll

Colho de (IuC a proposta al)re;cntacla colup1ecl1de a inlczralidade elos custos para
atclldilnellto cios direitos trahalhistas asscuuraclos I1 C'otistituiçào l:cdcral, nas leis

U<Ihalhislas, is nn)nnas ii li ll a' lis, nas Cun\cI1ç()es coleli as dc traI alho e nu, tcrnlos

de ajustamento ele conduta 'i,:entcs ti data ele sua cn1reza cm (lelillitivo e que cunll)te

ple1 1 elite OS requisitos ele hahi1itaçào deti[licloS IR) instrWllento cull\oeatbrio:

4.4.2. \<Io enl[)re_1a Ineliur ele l anus enl trabalho Ilotlllllo. perigoso ou insalubre e
nào emprega menor c1e 16 anos. ;alio Illclte)r, a partir de 1.1 anos, na condiçào ele
aprendiz. nos ternu)s elo artiei) 7", XXXI II. ela ('uns!ituiçao:

4.4.3.N io I)osst►i em[)reí ridos executando trabalho degradante ou fì)rçado. observando
o disposto nos incisos III e lV do ar!. 1° e ►Io inciso I11 dl) art. 5° cia C'onstituiç5o
Lederal:

4.4.4. Cumpre as exigências (te reserva de cargos para pessoa com C1ehcienela e para

reabilitado da Pre\ idência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

4.4.5. Até a presente (lata incxistcnl fatos impeditivos para sua habilitaçào no presente
processo licitatório, ciente da ohrinatoricdade ele declarar ocorrencias posteriores.

4.4.6.0 licitante organizado clll cooperativa devera (Ieclarar. ainda, em campo próprio

elo sistema eletrõiiico, que cunll)re os requisitos estabelecidos no artigo 16 ela 1e n°
14.133, de 2021.

4.5. Caso as I)eclaraçòes a chie se referem o item 4.4 nào constem campo próprio elo

Sistema, cicverào ser apresentadas em eolljttrltO aos documentos ele habilitaçào.

4.6. A declaraç5o falsa relativa ao cumprimento (le ciual [Ucr Condiçílo sujeitara o
licitante as sanções previstas chi lei e neste Ldital.

4.7. Os licitantes I)oclerào retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese (te a iàse ele
habilitação anteceder as 1<tses etc al)resentaç5o etc propostas e lances e de julgamento.
os documentos ele ha[)ilitaçào anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura (Ia

sess io pública.
4.8. Nào haverá ordem ele classiticaçào na etapa cie apresentaçào ela proposta e elos
documentos ele habilitaçào pelo licitante, o chie o orrcrí somente após os

procedimentos cie abertura cia sessào pública e ela fase (te envio ele lances.

4.9. Ser to disl)ollibilizados para acesso Publico os ciocunlcntos que compõem a
1)rol)osta dos licitantes convocados para al)resentaçio cie propostas, após a fase de
envio cte lances.

4.10. Desole chie clisponibiliiacla a funcionalidade no sistema, o licitante Iodei i
parametrizar o seu valor tinal mínimo Ou O 5Cll percentual de desconto máximo
quail(lo elo ca(tastrame►lt0 da pl'ol)Osta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. r\ aplieaçào elo intervalo mínimo de dil rellça etc valores ou de
1)ereelltuals entre os lances, que incidirá tanto em relaçào aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que Cobrir <a melhor olerla: e

4.10.2. Os lances serão (te em io automático Pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo Cie que trata o subite 11 acima.

4.1 1. O valor Iimll mínimo cru o percentual (te desconto filial máximo p uarlleu•iiaulo
no sistema [)ocleri ser alterado pelo fornecedor durante a làse (te clis[)uta, sendo
vedado:

4.l 1.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério cie julgamento por menor preço: e

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por Illaior (Iesconto.
4.12. O valor filial ► ínimo OU O percentual de desconto final IIIúxtlllo 1)ar111I1etrizacío
na forma elo item 44.109 possuirá caráter sigiloso para os demais fc)rllececlores e [)ara
o órgão ou entidade prolllotora ela licitação, podendo ser cli l)ollibilizacío estrita e
1)CI'lll<111eI1lelllellle aos órgàos (te controle externo e interno.
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4.13. Caberá ao licitante interessado cm participar da licitaçào acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o pruccss licitatbrio c se responsabilizar pelo
Onus decorrente da herda clc nCcíciOS diante ela inohscrv rocia de mcnsa *ctts emitidas
pela :\címinisu-ação ou de sua cicsconcxiio.
4.14. O licitante clc\crí cotuunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

,tcotttccimctito que ix ssa comprometer o simlo ou a seeurança. iu-a imediato bloqueio
clc acesso.

S. I)O I'REENC111MEN'1'O 1)A 1'R()I'Oti'FA

5.I. O licitante clcvcrá envia- sua proposta mediante o preenchimento. no sistema

eletrônico, elos sct uitucs campos:

5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional:
5.1.2. Marca cie cada item ol rtado:

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado:

5.1.4. Ucscriçào detalhada clu objeto, contendo as inlorinações sutil lates i

cspccilicaç o cio "t ermo cie Retcr ncia: indicando. no que 1àr aplicável, u modelo.
prazo cie validade ou dc mirant ia. núuncro cio registro ou inscriçào cio betu tw órgìio
competente, yuatxlo tor o caso.

5.2. "Iodas as cspccilicaçCcs cio objeto conticlas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante Ni\O poderá oi rcccr hrohosla cota quantitativo interior ao previsto
neste edital.

5.3. Nos valores propostos cstarào inclusos todos cus custos operacionais, encargos
prcvicicnciários, trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros chie incidam
direta ou indiretamente na cxccuçào cio objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa cie lances. Scrìt()
cie exclusiva responsabilidade cio licitante, nào lhe assistindo o direito clc pleitear
qualqueralteração. sob alc≤.Taçào dc CITO, otnissno cru qualquer outro pretexto.

5.5. Sc o regime tributário cia cml)rcsa implicar o rccolhimcntc) clc tributos cm

percentuais variáveis. a cotaçào aclcciuacla será a que corresponde i i dia elos ei tivos
recolhimentos cia empresa nus últimos doze meses.

5.6. Incicpendentetucntc clu percentual cic tributo inserido na planilha. pa aniento
scr5o retidos na !bntc cus percentuais estabelecidos na Icíislaçàu v mente.

5.7. Na presente 1icitaçic). a Microcntpresa c a lanpresa ele l'cclucnu Porte I)Oclcrìw
se hcncliciar cio regime de tribulaçio pelo Simples Nacional.

5.8. \ ahresentaçito cias hrul ust is implica obrigatoriedade cio cutnprintcnto elas
disposições teclas contidas, cm conlrtuiclaclc com o que dispõe o 'ferino clc

Re(cr ttcia, assumindo o proponente O cotnprorttisso cie executar o ohjcto licitado fOs
seus termos, bem como de iornccer cus niateriais. Cclutl)amcntos , 1Crrainentas c

utensílios necessários, cm quantidades c qualidades adequadas 'i pcrièita cxccuçào
contratual. promovcnclo. cluatuio reciucriclo, sua suhstituiç io.

5.9. O prazo cie validade cia proposta não será inleriur a 90 (noventa) ceias, a contar
cia data cie sua apresctttaçio.

5.10. Os licitantes clcvcni respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas clc
regência de contratações públicas l clcrais, ciuancio participarem cie licitaçc es públicas:
5.10.1. Caso u critério de julgamento 5Cj<t u ele maior desconto, u preço já

decorrente da ahlieaçào elo desconto olcrtado deverá respeitar eis preços m iximOS
l)rcvistos.

5.11. O descumprimcntu cias regras suprantcncionaclas pela Aclntitti,tiaç5o por Parte
cios contratados pode desejar a respotisahi1izaçàO pelo 'I'ributial de ('antas cia Uniiuo c,
após o clcv iclo processo legal. gerar as seguintes consCqucncias: assinatura de privo
Iara a acloç o das medidas necessárias ao exato cumprimento ela lei, nos tcrntus clu art.
71, inciso IX, da Constituiçàu; ou conclcuaçìtu cios agentes públicos respcros'tvcis c ela
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Cllll)resa contratada ao pagamento (los prejuízos 80 erário, caso verificada a ocorrencia
(te sul)Crfaturamento por Sobrepre(O na execução do contrato.

G. DA ABER'FUR.A D:A SESSÃO, FOR\ILJI.AÇÃO 1)l: 1 CES,
NEGOCIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 1): S PROI'OS'I'AS.
6.1. A abertura da presente licitação (lar-se-á automaticamente em sessão 1)Ul)l1Cíl,
por lacto de Sistema clctrcinicu, na (lata, horário u local indieadu; neste Nclital.

6.2. ()s licitantes poderão retirar ou substituir a pi-oposta cru os documentos ele
habilitação, quando for o caso, tlnlcriol'mente inscriclc)s no sistcina, até a abertura ela
sessàu pública.

6.3. O sistema clisl)unibilirará campo próprio pala troca ele iucnsagcns entre c)
Agente de Contratação Comissão e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva. c)s licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meie) (lc sistema eletrônico, sendo imediatamente inCc)rma(Ios elo
SCU reccbitrtcnto c elo valor consignado no registro.

6.5. O lance (levei-a ser ofertado pelo VALOR GI,OBAI. 1)O I,O"1'E.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando u horário fixado

para abertura (ia sessão e as retiras estabelecidas no Fdital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance clc valor interior ao último 1)rn• ele

ofertado c rceistraclo pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de cliícrença de valores ou percentuais entre os lances, que
incl(llra talllO em relação aos lances intermediários gUantO ell] relação A proposta que
cobrira melhor oferta devera ser (ic RS 10,00 (1)EZ reais).

6.9. O licitante })oderá. uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no

intervalo de quinze segundos após o registro ► o sistema, tia hipótese clc lance
inccrosistcntc OU inexequível.

6.10. O procedimento seguirá (1c acordo com o modo (te disputa adotado.

6.I 1. ('ase) seja adotado para o envio cie lances na licitação o nnoclc) (Ic clisl)uta
"ABI;R'1'O", os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com

prorrogações.

6.1 I. L. A etapa (lc lances (Ia sessão pública terá duração (Ic (Icz minutos c. após
isso, será prorrogada automaticamente pele) sistema quando huu er lance ulertaclo nos
Unimos dois minutos (IO período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o suhitcm
anterior, será de (lc)l1 minutos e Ocorrei"d succssivamente sempre que houver lances
enviados nesse 1)críoclo (tc prol-rogação, inclusive no caso) de lances itttcrn)ucliários.
G.1 1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública eneei'ral"-se--á automaticamente. e o sisteina orolel ara e (livul__eará os
lances a)nfoi-me a urdem final (te classificação.

6.II.4. I)cfini(la a melhor proposta, se a diferença cni relação) a 1)rol)usta

classificada cni segundo lugar for de pelo menos % (cinco por conto), c) Agente dc
contratação ('omissão, auxiliado pela equipe clc apoio, pudera acltuitir o rcinícic) cia

disputa aberta, para a definição (tas demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes ;eràc) convocados
para al)rescirtar lances intermediários.

6.12. ('asco seja adotado para o envio ele lances na 1icitaçì() o nxocio ele (lisputa
"ABI;R'1'O l'; I" ECII:V)O", os licitantes ahresentarìo lances públicos c sucessivos,
com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa (lc lances cia sessão pública terá cluraçàu inicial (le yuinxc
minutos. Após esse 1)razo), O sistema encaminhará aviso (1C fechamento iminente (los
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lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta cie valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofciiar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo dc três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa
"F EC11AD0 E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes
que apresentarem a proposta cie menor preço/ maior percentual ele desconto e os das
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no
item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as ti-és melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa dc lances, dc que trata o subitem
anterior, será dc dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reiníeio da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identilicação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Agente dc Contratação/Comissão, no decorrer da
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente dc
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Agente dc Contratação/Comissão aos participantes, no sitio
www.tnrtaIdeeomnrasnublicas.cont.hr.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microcmpresas e
empresas cfe pequeno porte, tuna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto 5 Receita Federal, cio porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microcmpresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo íl comparação coral os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, cte 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de Interoempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na fiiixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do Subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microcmpresa ou a empresa cie pequeno porte melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa cte pcqucno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem cio classificação, paia o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela (rue
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderei haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. 1lavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no ara. 60 cia l.ei n° 14.133, dc 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. Disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à Classificação;
6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito dc atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa cie integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território cio l stado ou cio Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território cio Estado
em que este se localize;

6.21.2.2. Empresas brasileiras;
6.21.2.3. Empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática cie mitigação, nos termos cia Lei n°
12.187, cie 29 de dezembro de 2009.

6.22. 1)a negociação:

6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima cio preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contrataçào, o Agente de Contratação/Comissão poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado cio julgamento.
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6.22.1.1. Não será auilllitida a previsão cie plcços diferentes cm raxào cie local de
entrega ou cic acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

6.22.1.2. A negociação i)oclerá ser (cita com os demais licita►ltes, segundo a
ordem de ciassilicaçào inicl£limentc estabelecida, quando o I)l'i nevo Coloca((). I11CS1110
após £l negociação. for desclassificado em razão de sua proposta I)CIl aneccf acima cio

preço máximo clehnido pela Administração.ão.

6.22.1.3. A uca ociaçào será realizada por meio elo sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação elo preço, o Agente de Contrataç£loiComi ssão iniciará a lílSC
cie aceitação c julgamento da proposta.

6.24. Na hipótese clc inversão elas fases de habilitação c julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento clc habilitação.

7. DO ENCAMll\'IIAMLNTO DA PROPOSTA RLADI;QUADA

7.1. O /\gente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classilicaclo
após a negociação, o envio a proposta final rcaclcquacla ao íntimo lance ofertado c!ou
negociado, uo l)raio ❑lílliulo (lc 02 (DUAS) horas, aconlt)ai)haela. se for o caso, cios
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital c já apresentados, sob pena de desclassificação.

7.2. É facultado ao Agente cie Contratação/Prcm;ociro prorrogar o prazo estabelecido,
a partir ele solicitação f mndamcntada feita no chat pelo licitante, antes ele lindo o prazo.

7.3. Nos serviços ele natureza continuada ou serviços chie utilizem ele locação ou

interposição ele melo de obra é ohri.<r<ltória a apresentação ele planilha cie composição
ele custos nos termos ela Instrução Normativa n" 05 de 2017 MPOG.

7.4. A proposta final adequada, encltminllacla pelo licitante deverá:

7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada. cm uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

7.4.2. Conter a i►ldicaçào cio banco, número cia conta e agência cio licitante vencedor,

1)F11'Fl fins de pagamento.
7.4.3. Ser documentada tios atitos c será levada em consideração no decorrer eia

execução elo contrato e aplicação ele eventual sanção à Contratada, se R r o caso.

7.4.4. Ter todas as especificações cio objeto, tais como marca, tipo, fàbricante c
procedência, que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as
exigências legais de qualidade c segurança para comercialização e consumo.

7.4.7. f er preços expressos Clll moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global Clll algarismos e i)ot' extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo cíivergência entre os preços unitários c o preço global,
prevalecerão os primeiros: no caso cie divergência entre os valores numéricos c os
valores expressos por extenso, prevalecerào estes últimos.

7.4.6. Ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas ele preço ou clc qualquer outra condição que induza o julgamento a mais ele
um resultado, sob pena ele desclassificação.
7.4.7.Obcdcccr elos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta ele outro licitante.

7.5. As propostas que contenham a descrição elo objeto, o valor c os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, <após R homologação.
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8. 1)A AC1 1TAI3ILIDADE DA PROPOS"I'A CLASSIFICADA / FASE DE

JULGAi\II NTO.

8.1. O Atzente de Contrataçào.il>regociro examinará a proposta classlllcada em

primeiro lugar quanto à aciequaçào ao objeto e à compatibilidade do preço em rclnçào
ao iT ázimo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.2.1. Contiver vícios insanáveis;

8.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 13ásico''I'ermo de
Referencia;

8.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima cio preço máximo

definido peara 1 contratação;

8.2.4. Não tiverem sua exccluihiliclade demonstrada. quando exi lido pela
Acltttittisiraçào;

8.2.5. Apresentar desconlornnicíade com quaisquer outras exigóncias deste 1 dital ou
seus anexos. desde que insanável.

8.3. Para fins de análise da proposta quanto ac cumprimento ({Rs especificações (lo
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita cio setor requisitante cio serviço ou da
área especializada no objeto.

8.4. l: t<lcultada. ainda à Comissào de i.lcltaçào, a 1)fomoçào de diligencia ou a

solicitação de quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou
complementar e instrução cio processo.

8.4.1.A complementação autorizada pelo Acórdão o" 1211/2021 cio 'l'CU se limita a
comprovação de condIçào preexlstetlte, ]ião abrangendo documentos ou coll provaçoes

que cabem à própria licitante, ou q te forein produzidas após a abertura cio certame,
sob o risco de ferimenio ela isononhia elo processo.

8.5. Da Exequibilidacle elos Preços:

8.5.1. Considerando as reiteraclas contrataçôes com fracasso na execução ocasionadas

por preços inexequíveis, se faz necessário estabelecer crikrios para a eflciCncia cio
certame e a sua execução, ele acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 vieste edital.

8.5.2.1 indício ele iueXcquibilida(le das propostas valores inf'er'ior a 50%
(cinquenta por cento) (lo valor orçado pela Administração. Caso em que a
exequibilidacie deverá ser comprovaria pela licitante. (Acórdão o° 465!2024 'ECU
Plenário)

8.5.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
consicieracla após ciilic ncia cio !\gente de Contrataçào/Comiss ào, ciue comprove:

8.5.2.1.1. Que o custo cio licitante ultrapassa os valores ele custos básicos e legais,

como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão cie obra, etc. Qualquer custo
essencial para k rnecimcnto ou execução que não esteja coberto lio valor apresentado;
e,

8.5.2.1.2. IRexistlrem custos de oportunidade capares de justificar o vulto cia
oferta.

8.5.3. Se houver indícios de inexequibilidade ela proposta ele preço nos termos elo item
8.6.2, ou em caso da necessiciacle de esclarecimentos complementares, poderão ser

efetuadas diligencias. Irra yuc a empresa comprove a cscyuibiliclaclc ela I)rul>ustu no

prazo máximo ele 24 (vinte e (juatro) horas.

8.5.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de

esequibilicíade, tais como, planilha ele composição ele custos, notas clc compra,
contritos com 8 comprovação de fornecimento, etc:
8.5.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço cios serviços/produtos, margem cíc
lucro. impostos (lèderais. estaduais e municipais incidente sopre a execução cio
objeto), bem como o detalhamento clc todos os custos diretos e indiretos ela empresa

com base em seu regime ({c tributação (Simples Nacional, I.ucro Presumido ou Lucro
Real); e
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8.5.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos iclênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior
à data da abertura da licitação.
8.5.3.1.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação cia exequibilidade cia proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.

8.5.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer
documentos produzidos pela própria licitante, como declarações, faturas, notas,
recibos, etc., sem a devida comprovação cia venda ou execução dos serviços mediante
seu pagamento.

8.5.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada
item a item, independente cia forma de julgamento do certame.

8.5.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve ciar por meio de
documento que comprove a devida venda real cio item, ou a devida compra com valor
que suporte encargos tributários e custo logístico.
8.5.3.5. Quando se tratar dc prestação de serviços, os respectivos custos
unitários devem ser comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final cia sua
proposta, sob pena de não aceitação cia proposta.
8.5.3.6. Em se tratando dc serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
preço global, contratação semi integrada e contratação inte=grada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-finance iro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contrato.
8.5.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens
similares, ou ainda de outra licitante.

8.5.4.0 Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar a proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de no mínimo 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das
respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligencia ou ainda o envio dc
informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a
recusa da proposta, ou, o não envio dc documentação de comprovação de
exequibilidade, implica cm assunção da inexequibilidade do preço.

8.5.5.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio dc Planilha cie Custos e Formação dc Preços
elaborada pela Administração, ou ciuanclo for solicitado, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena dc não
aceitação da proposta.

8.5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação cia proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.5.6.1. O ajuste cie que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
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8.5.6.2. Somente será admitido o ajuste (te planilha que não onere qualquer
outro índice ou custo;

8.5.6.3. Índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para
valor à menor, a cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
8.5.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento cia
planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo dc
catálogos, folhetos, propostas dentre outros, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, conforme Termo de
Referencia, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente dc
contratação/Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
succsslvamcntc, na orClcm de classificação.

8.8. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio cio sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o
fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.9. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoei ro não aceitar a
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

8.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação dc microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de
contratação/Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for
o caso.

8.12. 1Iavendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente ele
Contrataçao/Pregoeiro solicitara a habilitaçao apenas cio licitante mais bem
classifïcado, observado o disposto neste Edital.

9. 1)A FASE; DL IIA13ILITAÇÃO

9.1. Os documentos de habilitação deverá ser encaminhado no prazo determinado
pelo Agente de Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validades documentais
referentes ao prazo de envio.

9.2. Os documentos previstos no Projeto I3ásico/Termo de Referencia, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133,
dc 2021.

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA 1)OCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO
9.3.1.0 Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata,
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especialmente quanto a existência dc sanção clue impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.3.1.1. SICAP;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inldôncas e Suspensas CE IS, mantido
pela Controladoria-Geral da União

9.3.1.3. Cadastro Nacional dc Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União

9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional dc Justiça
(\1'\v v.enl.j ts.Ì)r !!171!' hitl<!de ildm etl!1suIiíi1 !'t'tj!Ienl?t .l',ÌI!`). (Acórdão TCU Plenário
n° 1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no sito

9.3.1.5. Lista de lnidãneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

9.3.2.A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também
dc seu sócio majoritário, por força da vedação dc que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429,
de 1992.

9.3.3.Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na
esfera municipal ou a inidoneidadc para contratação em geral, o licitante será reputado
inabilitado, por falta dc condição de participação.
9.3.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado dc algum tratamento làvorecido às ME/EPPs, o Agente de
Contratação/Comissão verificará se tàz jus ao beneficio.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o

disposto no art. 166 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento cm que os
arrematantes se tornam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as
PROPOSTAS, e ficará no mínimo 10 (dez) minutos com o campo recursos cm

aberto, para que os licitantes possam manifCStar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase dc habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a

etapa recursal e ficará no mínimo lO (dez) minutos com o CalripU "Mílnlfcstaçào de
Recursos" em aberto, momento este que o licitante poderá registrar suas intenções
recursais.

10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados ela data de intimação ou de
lavratura da ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dc
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.5.1. A intenção de r'ecor'rer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;

10.5.2. O prazo para apresentação das razões recursals sel'ál iniciado na C{ata de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.5.3. Na hipótese de adoção da inversão dc lises prevista no § 1" do art. 17
cia Lei n° 14.133, de ?_021, o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado
na data dc intimação da ata dc julgamento.

10.6. OS recursos deverão sei' encaminhados em campo próprio do sistema.

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no praz dc 03 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
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deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será dc 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 1
defesa de seus interesses.

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento cio recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico www.poiiakkeonrapubhcas.com.hr.

11. DA ATA I)1: REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado cia licitação, o licitante mais bemll classilicado terá o
prazo de 03 (três) dias, contactos a partir da data dc sua convocação, para assinar a Ata
dc Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela lixado, sob pena de
decadência do direito A contratação, SC111 preiuízo cias sanções previstas Ra Lei n°
14.133, cie 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado unia vez, por igual período,
mediante solicitação cio licitante mais bem classificado ou cio fornecedor convocado,

desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro cio prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por ateio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro (te Preços quantas forem necessárias
para o registro dc todos os itens constantes no'I'ermo de Referência, com a indicação
do licitante vencedor, a descrição cio(s) item(ns), as respectivas ciuanticiades, preços

registrados e demais condiçC cs.

11.5. O preço registrado, com a indicação CIOS fornecedores, será divulgado no PNCP
e disponibilizacio durante a vigência cia ata de registro CIe preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará Coml)r0niiSSo dc fornecimento naS
condições estabelecidas, lhas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realizaçao de licitaçao especifica para a aquisiçao pretendida, desde que devidamente
justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro dc preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remancsecntes do cadastro dc reserva, na ordem dc classificação, para faze-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

12. I)A FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído lia ata, na forma de anexo, o
registro:

12.1.1. cios licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata, conforme art. 18, III, do Decreto n° 11.462/2023.
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12.2.1. A apresentação ele novas propostas na forma deste item não prejudicará
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao cio adjudicatário antecederão aqueles que

mantiverem sua proposta original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor nulo assinar a ata de registro dc preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. quando houver o cancelamento cio registro do fornecedor ou do registro
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 cio Decreto n° 11 .462/23.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociação, na ordem dc classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima cio preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação dc melhor
condição.

13. DAS INFRAÇÕES AI)MINISTRATIVAS r SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

13.1.1. Deixar dc entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente dc
Contratação/Comissão durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

13.1.2.4. Deixar dc apresentar amostra; ou

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em dcsacorclo com as especificações
do edital;

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro cio prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação.

13.1.5. Fraudar a licitação.

13.1.6. Comportar-se de modo lnldõneo ou cometer fraude dc qualquer
natureza, em especial quando:

13.1.6.1. Induzir cleliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.546, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, cíc 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. Advertência;
13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento dc licitar e contratar; e
13.2.4. Ueclaraçào dc inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade cia infração cometida.

13.3.2. As peculiariclades cio caso concreto;
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os Clanos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida cm percellttlal dc 5% incidente sobre o valor cio contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar cia comunicação
oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será
de 10% cio valor cio contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e
13.1.8, a multa será de 20% cio valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento dc licitar e contratar e declaração de
inicloneidacie para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade cie multa.

13.6. Na aplicaçao da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) Cilas úteis, contado cia data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável cm
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e

13.1.3, quando nulo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03
(três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inicioneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,
13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento cie licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5", cia I..ei n.° 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata dc registro
de preço, ou cm aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta cm favor cio órgão ou entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração dc Inldoneldade para licitar ou
contratar demandará a instauração cie processo dc responsabiliza ção a ser conduzido

por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
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13.11. ('aheríí recurso no prazo de IS (cluinie•) dias úteis da ítl)lieaç iO cias
sançces cie acl\ crt3llcia, multa c impedilncntct dc licitar c contratar, contado da data da
Illllt açIo, c) qual será cliritticic) i autoridade que tiver proferido a dccis to recorrida.
que. se Irão a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
COm sua 1ï10tivaç5o íl autoridade slll)CI'lcll', que dcverú 1)IOlet'lt' sua c1CCls5o no ])ralo

máximo de ?U (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.1?. ('aberá a al)resentaçrtc) de 1)cciic1O de rcaonsiclcraçàc ) da ahlicaçào da
sançào cie declaraçàc) de iniclc)neiclaclc para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze)
(lias úteis, contado ela data da intintaçàc), e decidido no prazo máxime) de 20 (vinte)
caias úteis, contacte, cio seu recebimento.

13.13. O recurso e u pedido de rccc)Itsiclcraçàcl lcràu eleito suspensivo) cio ato
ou ela decisào recorrida atú que sobrevenha clccisào final da autoridade competente.

13.14. A aplicaçúc) elas sanções i)rcv istas neste edital nàcl exclui, em liipútese
aliwiníl, íl l)1)1'1eaçàu dc repal'açàc) integral elos danos causado,.

14. DA IIPLcNAçÃO AO 1•])11.1. I: 1)0 PI:UIDO 1)1: 1:s('LARI;ciII:\'1'O

14.1. Qualquer pessoa c parte Icgítima para inll)ugnar este f•:clital por irrenulariclade
na aplicaçàc) ela lei n" 1 X1.1 33. de ?U? 1, devendo protocolar o pedido atr O3 (trc s) dias
úteis antes cia cinta cl, abertura elo certame.

14.2. A resposta à iml)uenítçàc) ou ao pedido cie esclarecinlcnt c) será (livul gado no
sitie) \ .I)Itl'taidecunlttrastlulliic;l',.conL )r sendo dc responsabilidade elos
licitantes, seu í1Cc)Illl)í1I111í1mento, no 1)1'íl/.O de íltc 03 (três) dias úteis, limitado 10
último dia útil anterior à data da abertura cio certanle.

14.3. A 1111punnaçãc) e cl pedido clu esclarecilllentc) I)1.\'1 1.O ser realizados
i XCI.tJsIvA II;N'1'K por F0R\IA l 1.1I'RON1('.A no sistema
t\\\\\.pwt,llctcronlL_\ )nl,licti.runLU;•. ('ase) seja eltcantinhacla por outro meie) ou
outro) endereço, nào será recebido nent cc)tihcciclc).

14.4. Nao scràcl conhecidas as inll)uanaçcìes al)ruscnlacias após cl respectivo 1)rílzo
legal ou. no case) dc empresas. chie estejam subscritas por representante nìul habilitado
leczalmente OU 1150 identificado 110 processo para responder pela 1)rc)poncl)te.

14.5. A peti45cl de itul)uwlaçàcl al)resctltacla por empresa deve ser lirtuada l)O lúcio,
Dessela desicnada para a adintitistraçúo ela sociedade einl)rusária. ou procurador, e vir
í1C01111)ílllllada. COIllc)rnlc O caso. de estatuto ou contrato social e sutis Posteriores
alterações, se houver, cie) ate) de (lesignaçïtu do aclnnnistrador, ou dc 1)roctu'açúo

1)ílhlica ou particular (illstruntuntcl de nrtnclí to cc)nt I)uclcres para mipugnar c) I;clital).
14.6. ;\s illtllunnílções e pedidos de esclarecimentos ttàc) suspendem os prazos

previstos no cerlíttrtc.

14.%. A concessuo de &:ft ito suspensivo 5 tlllplI1!IRIÇúo C Illetllclíl CXCCI)CIO líll e deverú

ser mc)tivacla pelo agente ele cc)ntrataçàc), rios atitos do processo clc licitaçúo.

14.8. Aa)Ihiclít a inll)ugnaçàcl, será definida e publicada nova data para a realização
dc) certame.

15. DAS I)ISPOSIÇ(l:s (;IRAIS
15.1. Será cii ul rada ata da scssàc) p ihhcu nc) sistema elctninic o.

15.2. \àc) havendo expediente ou ocorrencïc) qualquer lato sdlpcrvelliente cicie impeça
íl reallzaçúo cio certame na data Itlí11'Cada, íl sessúo selïl automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, nc) nlesnlc, lu)ríric, anteriormente estabelecido,
desde que 1150 haja alrrlunicraçàcl cm co.inorrtá pele) ,\c elite (te ContratílçàoC'omissào.

15.3. l orlas as rel rillcias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessàu pública
c)bservarnu u horário de 13rasí1ia 1)I:.

15.4. A ilotttc)Iclgaçúo cio resultado desta 1icitaçào ttìlc) implicaríí direito 5 cutttt'ataçúo.
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15.5. As normas dlsclpllnadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor cia
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio cia lsonomia, a linalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado cio processo licitatório.

15.7. Na contagem cios prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento ele exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e cio interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estio disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
cie Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
%vww.portaldecompraspu1)1kíts.cofln.br.

15.11. INTEGRAM ESTE EUITAI,, PARA TODOS OS FINS E

EFEITOS, OS SEGUINTES ANIXOS:

15.11.1. ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA;
15.11.2. ANEXO 11-MINUTA TERMO DE CONTRATO;

15.11.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

`I lmon (MA), 12 de março de 2026.

Sta aCeL G'Ros E1 i q 1h cdina Costa
Presidente da Comis imanente de Licitação - CPI,

Portaria n° 04212025- GP
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ANEXO 1- TERMO UE REFERÊNCIA

(CÓPIA LM ANEXO - MÍUTA DIGITAI.)
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ANIXO II - MINUTA l)E TERMO I)E CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N" /2026

QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SIiCREl'ARIA MUNICIPAL, DIZ SAÚI)E E A

EMPRESA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO 1)E TI11ON, por intermédio do FUNUO
MUNICIPAL D.F SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n.° 11.410.879/0001- 66,

doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária

Municipal de Saúde, neste ato representada pela Sra. I)ávila Claudino de O. Costa

Bezerra, brasileira, casada, RG n°3.541.606 SSP-PI e CPP 004.758.803-90, residente

e domiciliado na Travessa Timbiras, 204, Centro, Timon/MA, doravante denominado

CONTRATANTE e a empresa , inscrita no CNPJ sob o
n° estabelecida 1 Rua

CEP neste ato representado por

conforme atos constitutivos da empresa ou

procuração apresentada tios autos, doravante designada CONTRATADA, tendo cru

vista o que consta no Processo Administrativo n° /2026, e em observância às

disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico

n° /2026 e Ata de Registro de Preços n° /2026, mediante as cláusulas e

condições a seguir Cnuncladas.

1.1. O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO I)E PREÇOS VISANI)O
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CONTINUADOS I).F MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE APARELIIOS UI: AR-CONDICIONADO E UEr\IAlS

EQUIPAMENTOS I)E REFRIGERAÇÃO, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Terno de Referência e anexos, e cm conformidade com a
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

1.2. Objeto da contratação:

Valor Anual:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar

1.3.2. Termo de Retirência:

1.3.3. Proposta do contratado;

1.3.1. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, na forma da 1c n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS 1)E EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.1. O valor total estimado cia contratação é de

em conformidade com n proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme

proposta.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, (iscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
5.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

independentemente de transcrição:

5.4.1. O termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto

5.4.2. Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso

5.4.3. A proposta do Contratado

5.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

6.1 . AS condições para os pagamentos são as constantes no Termo de Referencia e

coniplenlentain as pre 'istas nesta cláusula.

6.2. OS pagamentos serão efetuados conforme adi1m (emento cia condição, enl moeda

corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento

dos bens e/ou prestação ele serviços, ou cm outro prazo inferior que poderá ficar

ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, mediante

apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela fiscalização e notas de

recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte CIOS tributos e contribuições elencados

na legislação cm vigor, tais como, IR, CSLL, COPINS E PIS/PASEP.
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6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpl3ncia,

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçào monetária

(quando for o caso).

6.4. Caso haja multa por lnadlmplcmento contratual, será adotado o seguinte

procedimento:

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e

b) Se o valor da multa fbr superior ao valor devido pelo objeto, responderá a

Contratada pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

6.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à

Contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a

fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

6.6. A retenção elos tributos rrro será efetuada caso a Contratada apresente Junto com

sua Nota Fiscal a comprovação de que é optante cio Sistema Integrado de Pagamento

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte --

SIMPLES.

6.7. A Contratada terá que apresentar, para pagamento: comprovação dc sua

regularidade, perante a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito -- CM)) e o

Fundo de Garantia cio Tempo de Serviço - FG'I'S (Certificado de Regularidade de

Situação - CRS), Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNI)T).

6.8. O Contratante se reserva o direito de suspender o pagamento se o objeto

contratual for prestado em desacordo com as especificações constantes deste
Instrumento.

7.1. Os preços unitários estabelecidos para os materiais, desde que observado o

interregno mínimo de um ano, contado do dia cia cotação dos preços de mercado pela

CONTRATANTE, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data cie início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a

variação do Índice Nacional dc Preços ao Consumidor - INPC, calculado e divulgado

pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística -- Il3Gl:, com base na seguinte
fórmula:

R = ((I - Io).PI/lo

Im que:

a) Para o primeiro reajuste: R - reajuste procurado;

I ° índice relativo ao mis cio reajuste;

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; P = preço atual

cios materiais.

b) Para os reajustes subsequentes:

R = reajuste procurado;
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I = índice relativo ao mês do novo reajuste;

lo = índice relativo ao mês do início dos e(èitos financeiros do último reajuste

efetuado; P - preço do atualizado até o último reajuste elctuado.

7?. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou dc qualquer

fornia não possa mais ser utilizado, será alotado cm substituição o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

7.3. Os reajustes serão precedidos dc solicitação da CON'fRATAUA.

7.4 A CONTRATANTE deverá assegurar-Se de que os prCÇOS contratados são

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de IOrma a garantir a continuidade

da contratação mais vantajosa.

7.5 O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no itens 7.13 e seguintes
do Termo de Referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução cio contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conforme o art. l43 da Lei n° 11.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução cio

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no

Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.3. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução cio presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatbrios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.4. A Administração terá o prazo de IS (quinze) (lias úteis, a contar da data cio

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por

igual período.

8.5. Responder eventuais pedidos de reestabeleeimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo dc 30(trinta) dias.
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8.6. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (¡4°,
do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.7. Comunicar o Contratado na hipótese de Posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §?°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no item 7.1 do

Termo de Referência e neste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente Scus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter proposto aceito pela Administração no local do serviço, uma vez por

semana ou quando solicitado, para representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção cio preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que deviclamente justi{icada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas Pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequac{os, fornecendo os

materiais, equipamentos, Ierramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou cm parte, no prazo fixado pelo fiscal cio contrato, os serviços nos quais se
verilicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defèsa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.7. Não contratar durante a vigência do contrato cônjuge companheiro ou

parente cm linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação
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ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização cio contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão dc Regularidade do FGTS CRI';

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

prevldenclarlas, tributarias e as demais previstas em legislação especifica• cuja

inadin)plência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local elos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência elo contrato.
9.1.4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local elos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1G. Não permitir a utilização de qualquer trabalho elo menor ele dezesseis anos,

exceto na condição ele aprendiz para os maiores de quatorze anos, nen) permitir a

utilização ele) trabalho dO menor ele dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

Insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução cio contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
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Previdência Social ou para aprendiz, bem COI71O as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 1 1 G);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refèrc a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, cone a indicação dos empregados que prcei'cheram

as referidas vagas (art. 1 1 G, parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do

cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimcnsionamento dos

quantitativos dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o aten(Iimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum elos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n°

14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes dc âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas

dc saúde, segurança e bem-estar no Lrabalho;

9.24. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local cios trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

9.25. Promover a organização técnica e administrativa cios serviços, de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e

especificações que integram o "Termo de Rckri ncia, no prazo determinado;

9.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e

tecnologia adequadas, com a observância as recomendações aceitas pela boa

técnica, normas e legislação:

9.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de

Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.23. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso dc execução

com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto. de forma a configurar,

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral cia avença

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 ele agosto de 201$

(L,GPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão cio

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da
LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros cios dados obtidos fora das

hipóteses permitidas cm Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado elimine-los, com exceção das hipóteses do art. ló da LGPI), incluindo

aquelas em alue houver necessidade de guarda de docin»cntação para fins dc

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podcrí realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

com provaçfio formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamcnte, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da I.GI'[), inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilizaçào desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPI).

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

1 1. Níio haverá exigência de garantia de execuçcio para a presente contrataçlío.
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12.1 Além das sanções contratuais previstas no item 24 do termo de referência,

comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

que:

der causa à inexecução parcial cio contrato;

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

b) der causa à inexecução total do contrato;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega cio objeto da contratação sem

motivo justifìcado;

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

e) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I ° de agosto dc 2013.

17.7. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não sei tiSti licar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, j?°,

da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "h", "e" e "d" do subttetll acima deste Contrato, sempre que não se

justitìcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da 1e n° 14.133,

de 2021);

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", `'f", "g" e "h" cio subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

cl) Multa:

I. Moratória de 0,5.% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de IS (quinze) dias;

2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor total cio contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação. SUrlementação ou reposição da

garantia.

e) O atraso Superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover

a extinção do contrato por descumprimcnto ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

1. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" cio SUbitetll

12. 1,, cie 0,5 % a 1% cio valor cio Contrato.
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2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" cio

subitem 12. I, de 0,5% a 20% do valor do Contrato.

3. Para infração descrita na alínea "U' do subitem 12.1, a multa será de 0,5%a IS%

do valor do Contrato.

4. Para infrações descritas na alínea "cl" cio subitem 12.1, a multa será de 0,5% a

10% do valor do Contrato.

5. Para a infração descrita na alínea "a" cio subitem 12.1, a multa será de 0,5% a

10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9°, da Lei n° 14.133, de 202 1) 12.4. Todas as sanções previstas neste

Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, til°, da

Lei n° 14.133, de 2021).

12.2.1. Antes da aplicação da multa será fàcultada a defesa cio interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data cie sua intimação (art. 157, da Lei n°

13.133, de 2021);

12.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §S°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.2.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla delèsa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos cio art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento dc licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, j 1°, da Lei n° 11.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

e) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que cicia provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.5. Os atos previstos conto infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021,

ou ene outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.S46, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na refèrida Lei (art. 159).
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12.6. A personalidade jurídica cio Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso cio direito para Iàcilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar contusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os ef itos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

I)CSSOa j lrídiCa sucessora Ou 1 empresa do mesmo ramo com relaç£1O de coIigaçlo

ou controle, de fito ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação cla sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito cio Poder Executivo Federal. (Art. 161, cia

Lei n° 14.133, de 2021)

12.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma cio art.
163 da Lei n° 14.133/21.

12.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reli rido

órg o decorrentes deste mesmo contrato ou cie outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante

.. .. _.. :1.. _. .. ........... ........_ . ...... .. ... _..

13.1. Além das hipóteses de rescisão contratual previstas no Item 25 do termo de
rel rência, o contrato será extinto quando vencido o pravo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou no as obrigações de ambas as

partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes cio prazo nele lixado, sem ônus para o

contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou ciuando entender que o contrato no mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A extinçio nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário cio

contrato, desde que haja a notificação cio contratado pelo contratante nesse sentido

com pelo menos 2 (dois) meses de antccedCncia desse dia.

13.2.2. Caso a notilieação da não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses cia data da comunicação.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele lixado, por algum dos motivos previstos no
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artigo I37 cia Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modilicação da linalldade ou da estrutura da

empresa não ensejarei a extinção se não restringir Sua capacidade de concluir o
contrato.

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais j1 cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já elètuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não contigura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio económico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.6. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos

causados à Administração, nos termos cio inciso IV cio art. 139 cia Lei n.° 14.133,

de 2021, reter os eventuais créditos existentes em tàvor do contratado decorrentes

do contrato.

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, linanceira, trabalhista ou civil

com dirigente cio órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, cia Lei n.° 14.133,

de 2021).

, . , .... ....

14.1. l ventuais alterações contratuais reger-se-Cio pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica cio contratante,

salvo nos casos de justilicacla necessidade dc antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n° 14.133, de 202!).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podcmii ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei n° 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

VIII)

15.1. As despesas decorrentes da

recursos especílìcos consignados

dotação abaixo discriminada:

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,

presente contratação correrão à conta de
no deste exercício, na

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante aposti lamento.

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de DCICsa do Consumidor - e normas e I)rlncÍpios gerais dos contratos.

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCI'), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
capuz, da Lei n.° I4.133, de 2021, e ao art. 8°, 52°, da Lei n. 12.527, de 2011.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de I Inlon, Estado do Maranhão Iara dirimir

os litígios que decorrerem da execução deste "Termo de Contrato que não puderem

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

18.2. E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente

contrato assinado eletronicamente pelas partes contraentes, juntamente com 02

(duas) testemunhas.

Timon-MA, --- dc - -^- de 2025.

SIGNATÁRIOS

I'ELA CONTRATADAPELO CONTRATANTE

DÁVII.A CLAUDINO D.F O. COS I'A BEZERRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE'r1\9ON-MA
CNI'J n"

'I'ES'I'E1I UNI IAS:

CPF1 a)

2') CPF
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MINUTA DA ATA 1W REGISTRO N" -/2026

PREGÃO EI.I;TRÔNICO N" (W /21126

O Niun1C11)IU de I inion \IA. por sua ('c missì o Permanente de Licitação (1o NlunicíhiO de

'I'imon \IA. com salc na Praça Sio .Iosé. S'N". I3uirro: ('entro, na sede da Prefeitura

Municipal de 'l'imon M1\. inscrita no ('\PJ suh u`' 06.1 15. O7 0001-14, doravante

deSiy2nada ('ONi'RA'1'AN'FF. neste ato representado pela Presidente da Comissào

Permanente de 1.icitaçìiu (lu Município (ic Fimon-MA, a Sra." R(»ãnia l:rancisczl \ledina .

brasileira, advo tzada. portadora do RG n° 1232878992 SSP \IA e inscrita no ('PF sob o n

004.219.41 3-08. residente e domiciliado na Rua Miguel Sim5o. n" $24. APT 404. 131 OCO:

A. Bairro: Centro. limou - \'IA, considerando u julgamento da licitação na modalidade de

pregiio. lia forma eletrônica. para RFGIS"I•RO 1)l: PRFÇOS n° 2025. publicada no .

_ . processo a(imiuistrati o n." . RFSOIA'1: registrar os preços da

empresa . inscrita nu ('NPJ sob o N"

com endereço na -- ('1.P: - - LI:: . e-

mail: _ representado por

presente ATA. de acordo com a rlassilicaç io por ela alcançada. lia con(liç5o de vencedora.

e na quantidade cotada, atendendo as cun(liçoes previstas lua edital (lu Pregão Eletrônico n"

008-2026 acima citado, autuado nu processo administrativo n" 2026, sujeitando-se as

partes às normas constante~ na 1 ei Federal n° 14. I 3'21, elo 1)eei eto Federal n" 11462 de

1 de Março de 2023 e em confì rmi(lade com as (disposições a seguir:

DO OBJE"I'O.

i\ presente /\ta tem por objeto a ('ontratações futuras por meio de : REGISTRO DIA:
PREÇOS \'ISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
IARA A PRKS'l'AÇ O I)E SERVIÇOS (2ON'FINUADOS I)1': MANUTKNÇAO
I REVENTIVA E CO1 RE'I'IVA UE AI'ARE1ilOS I)E AR-CONDICIONADO E

DEILAIS EQIi1I'ANIEN'I'OS 1)E REFRlGERAÇ,.O, CONFORIII? EDI"I'AI. E

SEUS ANEXOS, chie é parte integrante (lesta Ata, assim como a proposta vencedora.
independentemente de tl'anscriçio.

1.2 A presente Ata lisa (iishonibiliia(1a Iara o uso da SECRETARIA MUNICIPAL.
I)E SAI J1)E - SEMS htua posterior e olxOrtuna contrat<IçiO conforme a (Icman(Ia (1o
brgãoJente elo Município, sendo ohrigaçào (lesta, o controle sopre os preços cios
serviços.

1.3 O objeto (festa 11C11i1çilo serú solicitado (lll'etF mente Fl equipe gerenciado1'a ela Ata de

Registro de Preços. ficando estabelecido chie é obrigação da empresa entregariexecutar o

ObjetO, nu hrar(> previsto, sem a cobrança (le encargos. transporte, cmhalagcnS, ou ônus. de
qualquer natureza. conforme a disposiçilo dos lotes. 1temis e aitida indicações constantes das
relações do anexo 1 do edital. conl(1rme (ICSCrição nessa ata.
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UOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES I? QUANTITA'FIVOS.
2.1. O preço registrado, as csl)ecilicuçì)es do objeto, ,I glRultidade, c as lciimis
condições ofertadas na 1)1'O1)Usta (1(1 empresa detentora cia presente Mil são as que seguem:

I"I'ENS DA ATAII*i±illïi--- - ---- -.
2.2 A lista:,em do ca(lastrc) de reserva para Os itens especilicOs no presente registro (le

preços constará na ata a ser gerada pelo sistema eletrônico (10 Portal cie ('Oml)rls Publicas
após o final do prazo estipulado para a intenção de registre) no referido cadastro.
2.3 A renegociação. por ato (II) contrato. I)O(iel'il ser retomada cm iazao da quantidade

demandada. ficando estipulado C(lillO 1)a1'(]metro lll(1XllllO O j)l'CÇO regiSti'a(iO (lhe

Compreende O valor da unidade.

2.4 A aquisição objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° 008/?U?G. Iara Os itens
acima indicados, será solicitada diretamente a cletentOra cia Ata de ReuistrO de Preços,

empresa . inscrita no C CRI sob c) \° . SCm
a cobrança de encargos. aluguéis OU OnuS, (1C gcialquer natureza. COI)f( eme a disposição (IO
itens em total conformidade com a proposta readaluacla. l.(lital. 'l ermo ele Referencia e
demais anexos ao Fdital.

2.5 Todos Os ônus decorrentes de substituição cios bens fornecidos deverão ser realizados

às exclusivas cxpcnsas da detentora cia Ata de Registre) de Preços. sem quaisquer ônus ou
encargos para cl Contratante para a A(llllillistl'açãc) Publica cie) \lunicipio de Timc)n. e
deverão ser realizadas no prazo) máximo estipulado) pele) órgão interessa(ic) solicitante.
contactos cio pedido formal cias unidades usuárias ou detentores. que I)O(lerá ser realizada de
forma presencial ou por meio digital 1)Or endereço eletrônico e-mail.
2.6 A liberação formal do ,,erenciador ela ata ele registre) ele preço). para as unidades -

O1-.gàos e entes solicitantes, que devera sempre anteceder a contratação. onde indicará a
especilicaçãO. (1uantida(il, `.alui preço registrado. indicação e (lados (Io Hilcccr não
podendo os valores serem acrescidos em relação) ao ) transporte. carga, descarga. seguro.
embalagens elos bens e demais despesas correlatas.
7.7 Desde a (lata (1a assinatura da Ata de Registro (1C Preços, a detentora se obriga adotar

todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar O satlslatOf'1O

fornecimento do Objeto) desta Ata. de modo que em nenhuma hipótese. o abastecimento de
qualquer unidade requisitante sofra solução clc continuidade e ou dcsa1)astccimcntu.
2.5 A ADMINISTRi\ÇAO \ILNICIPAI. Irão se obriga a firmar as contratações chie

I)c)clerãu advir do Registro ele Preços. ficando-lhe l icultaula a utilização ele outros moios.
resl)Clta(la a legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao 1)eneficiúri ) cio registro
preferência em igualdade ele condições.
2.9 Os preços registrados em Ata ele Registre) ole Preços 1)c)cicm ser iml)ugnacic)s por
qualquer cidadão através cie requerimento) devidamente CU1111)fu\ ad ) e fundamentado:

?.10 Consideram-se órgãos part1CiPuntcs deste Registre) ele Preços. O Orgãc) chie provocou
a cicmancia e abertura cie) processe) licitatúrio e'ou os órnãus entes cia administração) pública
municipal dc "limou N'IA, chie apresentaram sua demanda com a intenção Cic registrar 05
preços c ou que abolias tiveram suas demanciacias consoliciacias por meie) ele planejamento
realizado pela Secretaria `Iunicipal de Saúde -- SI:\IS
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2.11 T vedado efetuar acréscimos IlOS gUantltatlvos fixados pela ata cíc registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o S 1° do art. 65 da Lei n° 14.133/21.
2.12 E facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata dc registro de
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para faze-lo cm igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado.

2.13 A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido
neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas e prevista no
edital da licitação e ainda nos Decretos Municipal n° 02.13/2021 e n' 080/2021.

2.14 A Ata de Registro dc Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15 A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será feita por meio de solicitação
expressa ao órgão gcrenciadór da Ata, quando cia autorização expressa, o órgão interessado
então deverá contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na

quantidade solicitada, devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação
visando a maior vantagem.

Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.2.16

ÓRGÃO(S) GERE,NCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 Atas do Sistema de Registro dc Preço deste Município poderão ser usados por
qualquer ente ou órgão cia Administração Pública Municipal direta, autárquica e
fundacional, fundos especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente
pelo Município, independente dc intenção de registro de preços e mediante a necessidade
do uso de Ata de Registro de Preços.
3.2 A Secretaria Municipal de Saúde - SEM é o órgão gcrcnciador da presente Ata
sendo assim a responsável pelo seu controle e acompanhamento.

3.3 Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública dc 'l'lmon que
participa cios procedimentos iniciais cio Sistema de Registro dc Preços, ou que esteja
contemplado por meio de planejamento interno e centralizado pelo Departamento dc
Compras da Secretaria Municipal dc Educação do Município de Timon, e integra a ata de
registro de preços;

3.4 DA SOLICITAÇÃO R DO FORNECIMENTO.

3.4.1 Da Solicitação:

3.4.1.1 Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável

pelo gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende

adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e

prazo dc fornecimento e referencia da ata que pretende aderir. Em sequência será emitida

liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo equivalente

(ordem de fornecimento/nota de empenho) conforme a ISei, junto ao detentor da Ata, para

que proceda a entrega/Iorneclnlcnto.

3.4.1.2 Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está

declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a

Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

3.4.2 Do Fornecimento:
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3.4.2.1 1)c })Ossc (1a Nota (lc 1:mpcnlio ciou Ordem de Fornecimento. O detentor da

íAta, nOs pra/OS cstabclcci(1Os nO 1 (lital u "I crll() de RcltrCncia íAncxu 1. a contar do
C11CilI1llI111i1I11ClltO (lOS Clta(IOS documentos. que })O(lerú ser leito (le 1110(10 presencial ou

eletrônico })Of e-mail. Clltl'Cill'il O objeto (Itens solicitados), mediante Cullll)I-O\i14t1O 011

atesto da entrega' fornecimento.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.l A ata de registro de preços. durante sua vai idade. })O(lerá ser lltiliiit(ia por (luaigomer
órggào 011 entidade da administração pública que nàO tenha participado (iO certame
licitatbt'io, mediante anuência (iO orgàO gerencia(iOr. desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas. nu que couber, as condições e as regra; estabelecidas na l .ci n„
14.133. (te 2021 e no Decreto N'lullicipal I)° 023 1 de ?5 de Janeiro de ?U? 1.
1? Caberá ao fornecedor beneficiário (1a Ata (le Registro de Preços. observadas as

condições nela estabelecidas. Optar pela ílcettilçílO 011 n iO (IO f( CIICCII11entO por íl(1CSilO.
desde que este fornecimento ni'io 1)reJoldiyuc as obrigações anteriormente assumi(l is com o
órgào gerencia(lor e órgàOs participantes (lO município de "l'imOn - \1A.

4.3 As aquisições ou cOnt ataçccs adicionais a que se refere este itclll nuo poderàu
exceder, por órg io O11 entidade. cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento) convocatório e rewstl'a(iOs 1h ata de registro (te })reçOs })ara (1 órgão

gerencia(1OI' e 01' ìos participantes.

4.4 As a.lesões õ ata de registro de preços sio limita(las, na totalidade, ao dobro (lo
quantitativo de ea(la item registrado na ata de registro de preços para O Ot-gilO gerenciadot- e
UI'ggilOS participantes. inde})cil(Ientcm ente (ll) numero de O1'gilos Ilill) })ilrltl;l})alotes (Iole
eventualmente aderirem.

4.4.1 '!'ratando-se (te item exclusivo) para microem})resas e clnl)resas (le i ii no porte e
cooperativas enquadradas n(1 artigo 34 (1a I.ei n° 11. l$ , de ?007, o (ítgiogerencia(iOr
somente íllltol'I'./afio íl adesilO Caso) O valor (líl COlltl'8lílçítO pretendida pelo aderente. SOtllil(fO

aos valores das contratações iil pre\'1Stí15 piora O O1'bilO gerencli1(1O1' e 1)ilt-t1C11)it11tes ou
(lestina(1as à aderentes anteriores, nõo ulU'il})asse o limite de RS fUUU.0U (oitenta Illll

reais) (Acór(lão) '1'CU n° 2957'201 1 P).

4.5 AO OI'gilO llélo })ilfticipalite que aderir il ata COlllpeteni OS atos reliltuvos il CO1)filllçil (10
cumprimento) pelo fOrnecC(IOI' das O1)1'iuações contratuUlmnente assumidas e a il})(lcilçilo,

observada il ampla (fe1CSi1 e O contraditório. de eventuais penalidades (leso rentes (10
desc ll111)I'tmentO de elúuslllas COI1tríllllilis, eia 1'ClílçilO as suas j)I'Ul)I'las contratações,
intOCIIIIIIl(1O as Oeorreilclilti ilO UI'S,<IO aerelieli1(lo)r. CUI111)ele aiil(la comprovar il

VíllltíljOSI(lil(le daales io referente ao preço). verificar a 11<lf)tlita4'íll) da empresa entre as

demais exigências para il eo11tratilç5o.
4.6 Após il illltorVzilçilll (I(1 (íl'gtlO gereIlctil(lOC, (1 (>f`,i o Ilill) I)itl'ticipalite devera efeti\'ar a

C(111t1'iltílçilO solieltil(lil CI11 até noventa (lias, observado O 1)1il./(> (le vílll(lade (lio Ata de
Registro) de Preços.

4.6.1 Caberil ilO OI'gIiO gerell(ail(fO1' illltOfl/ílr, excepcional e jl1S111ieí1(Iílillellte, il pI'O('I'Oggi14i1O

(10 prazo para efetlvilçil0 (lio COIltfiltil(ílO, respeitado O poio'./O (1C vigência (lio ilt i. desde que

solicitada pelo) (írgàO nã(1 participante.
4.6.7 O (11'ggilO gel'cncua(1OI' Somente 1)O(ledb autorizar adesFI(1 il alio após il primeira aquislçélO

011 eontríltílçélo por OI-gílO integrante (lio ata. exceto) (Illílndo, j(I5tllieíl(lilll)e11te, IlilO houver
f)I'C\'IJílO 110 edital para íl(jltislçílO OU eontl'iltilçilO pelo) OI'gílO ! erenClil(1Ot'.

4.6.3 Após 11 1UtO1'1XilçõO (lO Ot'gõO gel'enei l(1OI', O 0Igo) IlilO participante A(11111111Straçao
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Pública Municipal de Tilm)n M.A deverá efetivar a a(luisiç io ou cOntrataç io solicitada em
até noventa (lias, ol)SerVa(lO o prazo de vu,cnc1a da ata.
VALIDADE DA ATA.

5.1 O prazo dc validade é de 1? (doze) meses contados da puhlicaç io n(1 P ( P. POden(lo O
mesmo ser prorrogado obedecendo os limites eunti(IOs nu art. 106 da 1e n° 1 1.l 3. (te
2021

REVISÃO r CANCELAMt.NTO.

6.1 \ i\(I►ninistraçio I)O(Ierü real itar 1)cs(luisa (lu luelcadO petiO(IIca111Cl1te. em intervalos
não superiores a 1 RO (cento e oitenta) (lias, a fim (ic crilicar a vantajosi(la(le (105 preços
registrados nesta Ata. Essa pesquisa 1icari a cargo (lO setor (le COlllpl'as da Secretaria
Municipal de Saúde SEMS.

6.2 Os preços registrados 1)O(1e1 o ser reV istos CIU decOrrencia de eventual
redução (los preços praticados no mercado ou de fito notório que eleve o custo do objeto
re estrado. cabendo <i A(llllinistraçiio promover as nc:__Ociações jtllltu ao(s) fornecedor(es).

6.'.1 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a í1(11111►1ish'aç5o convocara O(s) fornecedor(es) para negociar(Cm) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.2 O lòrnecedor que nãO aceitar reduzir seu preço ao valor pratica(Io pelo mercado sc:rá
liberado (IO CO1111)fomisso asstl►ui(lu, sem al)licaçàu (le penalidade.
6.2.3 i1 ordem (1c classilicaç to (los lornecc(lores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado uhservar l a classificação original nO cadastro (ir reserva.

6.3 Quando O 1)rc4O de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir O compromisso. O 01' i o gerencia(1Or I)O(ierá:
6.3.1 I)iante (te caso imprevisível. chie n io seja a mera Ilutuaç io) (te preços (te mercado.
liberar o Ioruecedor (10 compromisso assumido. Caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicaç io da 1)en 1li(la(Ic, desde chie cOntirma(la à veracidade (los
motivos e comprovantes aprese lta(los; C

6. .7 Convocar OS demais IU►'►1Ccedores pala assegurar igual oportunidade (le ncgoclaça0.

6.4 NaO havendo exito) nas ► egOClaçóes. o O►'gílO gereiicia(1(1C deverá proceder íl
revogai a0 (lesta ata (1C registro (te preços. a(1Otall(lO as ► e(ll(las cabíveis para Obte11çaO da
contfataçiO mais vantajosa.

6.5 O pedido (te reajuste n io susllcn(Ie a obrigaç io (10 licitante de kwncccr quando
convocado pele usuário da ata, aquele oluc atrasar ou retardar o fornecimento proveniente
da ata e contrato, independente de qualquer jllst111Ca11\'a, 1)O(ICl'a SO1►'er as sanções cabíveis
e prevista no instrumento e na lei flue regulamenta a espécie.

6.6 A mera 1lutuaçíiO o ue eleve O preço de ► errado (te itens registrados em ata llíl0 sela

motivo para a l►beraçio) (lO lornece(1c11' (10 eo1111)IomisS(1. Os ► otlvos e ÍU11(1a► ent(1s pai-a a
liberação deverão sei' notórios e com j)1OVadios.

6.7 REGISTRO 1)O FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.7.1 Descumhrir as condições (ia ata (ic registro) dc preços:

6.7? Não) retirar e cumprir com a nota de empenho. ordem dc fornecimento ou
instrumento equivalente no piaiO estabeleci(iO pela A(lministl'açàO, sem justificativa
aceitável:

6.7.3 No aceitai' reduzir o seu preço registrado. lia hipótese (leste se tornar superior

àqueles hratica(1Os no mercado: Ou
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6.7.4 Sofrer Sanção ac{I111111Strativa cujo cfCIto torne-o 1)rc)ibiclo de celebrar Contrato
administrativo, alcançando o Órgão gerenclac{or e órgão(S) 1)artic11)ante(S).

)6.7.5 Não assinai' a ata e/ou contrato, não) Cllllll)rir COII1 1)1"<I7os determinados. atrasar o

fornecimento, agir com desídia para e não) atender ao fornecimento mediante solicitação
formal.

6.5 O cancelamento cíc reglstl'os lias IllhOteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciacíor, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9 O cancelamento do registro cie preços poderá ocorrer por lato superveniente,
decorrente de caso fo)rtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento ela ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9. l Por razão cíc interesse público: ou
6.9.2 A pedido cio fornecedor.

DAS PENALIDADES.

7.1 O descumprimento ela Ata de Registro de Preços, inclusive cie sua assinatura,
ensejará aplicação elas penalidades estabelecidas no Edital e Anexos cio Pregão
Eletrônico n" 008/2026.

7.2 AS Sanções cio item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro ele reSer\a,
em pregão parti registro dc preços que, convocados, não honrarem o compromisso)
assumido injustificaclamente, nos termos elo Decreto n" 080,'2020.

7.3 F cia competência cio órgão gerenciack r a Comissão Permanente de Licitação a
aplicação das penalidades decorrentes cio clescumhrimento elo 1)actuaclo nesta ata cie
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descullll)1'1me nto disser respeito às
contratações C{os órgãos participantes, Caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.

7.4 O órgão participante deverá comunicar ao úrgào gerenciaclor qualquer elas
ocorrências previstas no art. 25 Decreto Municipal n" 0231 de 25 cíc Janeiro cie 2021, dada
a necessidade dc instauração dc procedimento para cancelamento cio registro cio
1orneccdor.

CONDIÇÕES GERAIS.
8.1 As condições gerais cio fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
cio objeto, as obrigações cia Administração e cio fornecedor registrado. 1)enallcladcs e
demais condições cio ajuste, encontram-se definidos no Fdital e Anexos elo Pregão)
Eletrônico n 008/2026, na qual passa a vincular essa ata copio se transcritos estivem.
8.2 [ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados nesta ata ole registro de pR ÇOS.

inclusive o acréscimo dc que trata o § I" cio art. 65 ela I.ei n" 14.133, ele 2021 e nos termos
cio I)ecrcto Municipal n" 0231 cie 25 ele Janeiro ele 2021.

5.3 O detentor ela ata de SRP deverá a tendei' as convocações cio órgão)gerenciaclor clue

serão feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame
licitatúrio.

8.4 Os preços registrados, nos termos cio § 4" do artigo I S cia 1 ei n" 14.1 33. cie 2021 têm

caráter Cle orientar copio 1)I'eço máximo.
8.5 A detentora fica obrigaria a atendei' todos os pedidos cíctuados durante a vigência cia
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Ata de Registro de Preços;

8.6 Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
8.7 Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido,
este fato deverá ser comunicado oficialmente a Secretaria Municipal de Saúde - SEMS

para as providências cabíveis.

8.8 A detentora cia Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Secretaria Municipal
de Saúde - SEMS, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
89 As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133, de 2021, com alterações
introduzidas pela Lei n° 14.133, de 2021 ou legislação que as vierem a substituir.
8.10 Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do produtos conforme definido na
sua proposta e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMS sem prejuízo dc todas as
disposições previstas no Código cio Consumidor.
8.11 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por
força de lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do § 6° do
artigo 32 da Lei n° 14.133, de 2021

8.12 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será registrada no sistema eletrônico após a finalização do prazo
previsto no sistema.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

'l'imon - MA, ... de de 2026

Rosânia Francisca Medina Costa

Presidente da Confissão Permanente de

Licitação - CPI. Portaria n° 082/2025 GP
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FOLIA DL ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2026
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0213/20216

'I'ERI\IO I)1? ASSINATURA

A ....................................., inscrita do CNPJ sob o n° ......................., Inscrição Estadual....... ........,

com sede ................. contatos: (xx) xxxxx e-mail: xxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) . .............................. .... que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os termos e conteúdo da A'l'A de Registro de Preços n° ............., referente ao
Pregão Eletrônico n° ............- Processo Administrativo N°.................dodo Município dc 1'IMON -
MA, que tem por objeto: REGISTRO DI? PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição dc adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

Marca
Valor 1 Valor

Item Descrição do Objeto Unid. Qtde. Modelo
Unitário Total

Fabricante

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa

a vincular o presente termo.

Representante(s) legal (is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente


